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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte 

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900 

 

       PROCESSO Nº: 5194147-26.2023.8.13.0024

       CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

       AUTOR: NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A CPF: 26.941.940/0001-79
AUTOR: ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP CPF: 11.442.110/0001-20
AUTOR: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL CPF:
26.669.170/0001-57
AUTOR: MM TURISMO & VIAGENS S.A CPF: 16.988.607/0001-61
AUTOR: LH - LANCE HOTEIS LTDA. CPF: 24.813.491/0001-58

       RÉU/RÉ: NOVUM INVESTIMENTOS PARTICIPACOES S/A CPF: 26.941.940/0001-79
RÉU/RÉ: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL CPF:
26.669.170/0001-57
RÉU/RÉ: ART VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP CPF: 11.442.110/0001-20
RÉU/RÉ: MM TURISMO & VIAGENS S.A CPF: 16.988.607/0001-61
RÉU/RÉ: LH - LANCE HOTEIS LTDA. CPF: 24.813.491/0001-58
 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nos termos do edital expedido no ID10332144014, a Relação de Credores
apresentada pelas Recuperandas encontra-se disponível no sítio eletrônico: 

 e que, https://rj123milhas.com.br a partir da publicação do edital no DJe, os credores
 para apresentarem suas habilitações ou divergênciasterão o prazo de 30 (trinta) dias

quanto aos créditos relacionados (§1º, art. 7º, da Lei 11.101/2005), diretamente à
Administração Judicial e, , na plataforma disponível, através do cadastroexclusivamente

. Ficam advertidos, ainda, de que serãoe preenchimento de formulário online
desconsiderados e, portanto, não analisados, os pedidos de habilitação e divergência de crédito
apresentados nos autos da Recuperação Judicial, distribuídos em processos incidentais ou
enviados por quaisquer outros meios não elencados no Edital, tendo em vista a fase
administrativa de verificação dos créditos pelos Administradores Judiciais, prevista no art. 7º,
§§ 1º e 2º, da Lei 1.101/2005, conforme já reiteradamente esclarecido pelo juízo. Em caso de
dúvidas, a Administração Judicial oferece o passo a passo para realização do cadastro e
preenchimento do formulário no respectivo site, além dos seguintes canais de atendimento:
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Central Telefônica (0800 123 6347), das 09h às 18h, e WhatsApp (51 3369-5042), das 09h às
18h.

 

        Belo Horizonte, 23 de outubro de 2024.

        RENATA RIBEIRO DINIZ AZEVEDO BORTOT

        Servidor(a) e Retificador(a)


